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Aviso n.o 151/2005

Por ordem superior se torna público que, em 8 de
Fevereiro de 2005, a Albânia depositou o seu instru-
mento de adesão ao Protocolo de Cartagena sobre Segu-
rança Biológica à Convenção sobre a Diversidade Bio-
lógica, assinado em Montreal em 29 de Janeiro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 91, de 17 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de adesão em 30 de Setembro
de 2004, conforme o Aviso n.o 205/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezem-
bro de 2004, sendo que o Protocolo entrou em vigor
para Portugal em 29 de Dezembro de 2004 (Diário da
República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezembro de
2004).

O Protocolo entrará em vigor para a Albânia em 9
de Maio de 2005, conforme estipula o seu artigo 37.o,
n.o 2.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Março de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 152/2005

Por ordem superior se torna público que, em 20 de
Janeiro de 2004 e em 17, 19, 20 e 25 de Janeiro de
2005, respectivamente, a Costa do Marfim, o Reino
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, Oman, o
Chile e a Argentina depositaram os seus instrumentos
de ratificação à Convenção de Estocolmo sobre Poluen-
tes Orgânicos Persistentes, assinada em Estocolmo em
22 de Maio de 2001.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 15/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de aceitação em 15 de Abril
de 2004, conforme o Aviso n.o 152/2004 (Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 202, de 27 de Agosto de 2004),
e tendo entrado em vigor em 13 de Outubro de 2004
(Diário da República, 1.a série-A, n.o 202, de 27 de Agosto
de 2004).

A Convenção entrará em vigor para o Reino Unido
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte em 17 de Abril
de 2005, para Oman em 19 de Abril de 2005, para o
Chile em 20 de Abril de 2005 e para a Argentina em
25 de Abril de 2005, conforme estipula o artigo 26.o,
no seu parágrafo 2.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 17 de
Março de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 153/2005

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tariado Geral do Conselho da União Europeia notificou
pela nota n.o 1777, de 24 de Fevereiro de 2005, ter
a República da Estónia concluído, em 3 de Fevereiro
de 2005, as formalidades previstas pelas respectivas nor-
mas constitucionais para a entrada em vigor dos seguin-
tes textos:

Convenção, estabelecida com base no artigo K.3
do Tratado da União Europeia, Relativa à Pro-
tecção dos Interesses Financeiros das Comuni-
dades Europeias, assinada em 26 de Julho de
1995 em Bruxelas;

Protocolo, estabelecido com base no artigo K.3 do
Tratado da União Europeia, da Convenção Rela-
tiva à Protecção dos Interesses Financeiros das
Comunidades Europeias, assinado em 27 de
Setembro de 1996 em Dublin;

Segundo Protocolo, estabelecido com base no
artigo K.3 do Tratado da União Europeia, da
Convenção Relativa à Protecção dos Interesses
Financeiros das Comunidades Europeias, assi-
nado em 19 de Junho de 1997 em Bruxelas.

Nos termos dos artigos 12.o, n.o 4, 10.o, n.o 4, e 17.o,
n.o 4, a Convenção e os Protocolos entram em vigor
na República da Estónia em 4 de Maio de 2005.

Portugal é Parte na Convenção e nos Protocolos,
aprovados, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 86/2000, e ratificados pelo
Decreto do Presidente da República n.o 82/2000, ambos
publicados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 288,
de 15 de Dezembro de 2000, com as reservas e decla-
rações neles constantes.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 18 de
Março de 2005. — O Director do Serviço dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 154/2005

Por ordem superior se torna público que, em 17 de
Junho de 2004 e em 16 de Fevereiro de 2005, respec-
tivamente, o Afeganistão e os Emiratos Árabes Unidos
depositaram os seus instrumentos de adesão à Emenda
ao Protocolo de Montreal Relativo às Substâncias Que
Empobrecem (Deterioram) a Camada do Ozono, adop-
tada na IV Conferência das Partes, em Copenhaga, em
25 de Novembro de 1992.

Portugal é Parte da mesma Emenda, aprovada, para
ratificação, pelo Decreto n.o 27/97, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 128, de 4 de Junho de
1997, e tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 24 de Fevereiro de 1998, conforme o Aviso
n.o 107/98, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 120, de 25 de Maio de 1998.

A Emenda entrou em vigor para o Afeganistão em
17 de Junho de 2004 e para os Emiratos Árabes Unidos
em 16 de Fevereiro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Março de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 155/2005

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tário-Geral da Organização das Nações Unidas proce-
deu a uma corrigenda no que concerne à comunicação
n.o 1232.2004.TREATIES-1, relativa à aceitação das
Emendas aos anexos I e II do Acordo Europeu sobre
as Grandes Linhas de Transporte Combinado Interna-
cional e Respectivas Instalações, assinado em Genebra
em 1 de Fevereiro de 1991.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
adesão, pelo Decreto n.o 32/94, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 254, de 3 de Novembro de
1994, tendo depositado o seu instrumento de confir-
mação e adesão em 17 de Janeiro de 1995, conforme
o Aviso n.o 128/95 (Diário da República, 1.a série-A,
n.o 128, de 2 de Junho de 1995).


